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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA EM OBRA
[n.º 3 do artigo 9º do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro]
(Nome da Sociedade), com sede em __________, com a Identificação de Pessoa Colectiva n.º __________, (Nome do Representante legal), na qualidade de __________, declara, para efeitos do disposto do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, que:
- É responsável pela Coordenação de Segurança em Obra, da empreitada “Nome da Empreitada” a realizar na freguesia de __________ e cujo Dono de Obra é Câmara Municipal de Águeda com sede na Praça do Município, Código Postal 3754-500 Águeda.

- O exercício das atividades de Coordenação de Segurança em Obra é assegurado por, (Nome do CSO), (Qualificação Profissional), com o Documento de Identificação n.º __________, válido até __________, inscrito na (Ordem Profissional) sob o n.º __________, Técnico Superior de Segurança e Higiene do Trabalho, com Certificado de Aptidão Profissional n.º __________, válido até __________.

Águeda, _____ de _____ de 20​​___
O Representante Legal,

_____________________________________

(Nome completo)
O Coordenador de Segurança em Obra,

_____________________________________

(Nome completo)

O Representante do Dono de Obra,

_____________________________________

(Jorge Henrique Fernandes Almeida)







































� Anexar ao documento, cópia do CAP do Coordenador de Segurança, cópia do documento de Identificação e de Beneficiário da Segurança Social





Minuta_DEC.Act_CSO Ext_A02

